
CÂMARÁ MUMCIPÀL DE PARA0PEBÀ
ESTADO DE MINAS GERAIS

CoNTRÁTO N.. 00s/2023

PROCESSO DISPENSA N" 00s/2023

CONTRÁTO QUE ENTRX SI CELEBRÁ]I4 A CÂMÀRA MUNICIPAL DEpAllAopEBA E NET sol,uÇÃo EM tNFom.rÁrrca r,r»a_nm. 
- - "-- '^

Co\TRA TAN]E cÂltlu MtJNICtpAt, DE p_\tL4.opEBA, pcssoâ rlrri.licaponâdora do CNI,.t n." 2 L607.41 t,/000I - I 0, tnsLriçàu frtrar,rt t""nrl. 
-..,n, 

s.A. 
"âdmioislração A!enidâ l)om Cirilo n" 447. regiào cenfi.rl ,lo _r,,1",, ". 

jo*ur],.
denorninado simplcsmenle Cáma.a Mun;r:ipâ1, Àr," 

",n 
,.p."..,,,n1., 

-r"f., 
p,=riA"u.

Municipal Vlauro Rodrieues Brasilino, brasileiro, porlaclor do Cpf 
"" 

r;i9. i:i.ôf6_:+ 
"de Cancira clc Identidacle n" MG-5.g62.5g0, residenle e domiciliaclo r" n,," irfi, ou)niVicira I IoÍa. n'' 52, Bâiro Dom Bosco _ paraopeba/MG ciorarantc deno,ninoao àa,no,,Municipal

1.1 AplicÂm se a csle conlrato as nomas da Lci Fedcral n" g.666. e Al1.l7. Inciso XXI cla

I. DOS FI]\DA]!IENTOS LECAIS

Constiluição I.ederal

1.2 Os casos omissos serão resohidos de acordo com o disposto nâ lei suprantencionacla
c segunclo os principi.s gemis dc I)ircilo Aclministrativo e subsicliaria-"i.," a" »i..n"
Privado. em benct'ício do inrer.esse público_

2. DO OI}JE'IO

2 l conrratâção de ernpresa para rearizar a manutenção prcventi\,â e côrretiva em onzc deconpuladores. um nolebook. circuito de câmcras e o sen itlor.

&
Av DomCirilo.:1.17 IcteÍonc(lt)17t1 .1050 ernail

.-d--)
\_D--l

( oNTplAItDA: NET SOLUÇÀo EM ll,iFoRMÁTICA LTDÁ-ME. com scde naÀ\endr \nl iu Ol; o. o l-08. l.,jdA.ScrcLagois,VC.ir.cril.rnu(.xd.rslr,\-.,.,a.
oe ressôc.rLrfldrca sob ô n.. l'1.884.76t10001-03, ncste ato designadâ CON.IRAT^DA,
por sl.u representante, Kátia 

^parecida 
Mou..r, brasileira, casada. emprcsária, CpF soh n."07l.:31 .996-88, c C.t. n." MC- I2.878..134, residente e domiciliada ri" nr" ÉJi" rf".. ,,,

65. bairo ltapoa II, CEP 35.702-028. Scte Lagoas, Mc. 
""f.Uro. 

o fr.."nt" itn.irto a.P[e.ra!à,]. dc_Sen iços parâ a Manutcnçào de iompuradores, circuito'a" 
"ã."*. . aa ,,s.'n rd^r Ja ( ámam \4u1;iipal Je paraopebr.

3. DAS OBRIGÀÇÕES DO CONTRATAIYTE

3.1 Efetuar o pagamento devido no prazo estipulado.

Áe-
Iicilacoeslrlf araopeba.cam.mg gov t r
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAoPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

.3.2 ObÍigâr'-se pelo pâgâinento das despesas dccorrentes da publicaçào do extlato do
contrato

4. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

4.1 Caberá à CONTRATADA a mânute[ção e atualização da página

5. I)OS SnRVTCOS

:1.2 O pagamento ser-ii eletuado mediante a reâlização do scr!iço c respcctilr Norâ ]]iscal.
acompanhada do CcÍliÍlcr.lo de Regularidade de Situação.junto ao FGTS- da Clertidâo
Negativa dc Débito qLre comprovc ô rcgularidade junto ao II§SS. da Cetidâo \egativa de
Débitos Tmbalhistas CNDT e Certidão Negativa de Débitos Tributários EstadLriis. nô
prazo márimo de 5 (cinco) dias após o ace;te da docLrmentação rrencionada.

5.1 Os serviços objcto drste C
Cláusula

5.2,

^ 
manlrtenção preventila

scr\ iços. I-ica deteíninada a q

a menutenção da rcdc lógi

p.estados nâs formas previstâs nos itens desta

enalmente, a ser agendada pela
necess3r,o! scm ncnhum ripo dcf onrrotentc. A mrnulenção será reali

limite qLre o Contrâtado dcvcrá dâ Contrâtante para realização dos
ÍôÍnatações por mês. Fica inclusâ

e sistema de câmeras

5.3 
^ 

manutcnçào solicilâdâ pela Câmam deverá ser exeouada rro prazo rnáximo de .18

homs após a solicilação.

5.4 - ,\ inobservância do prazo estipulado neste Conlrrlo ocasionaÍá a aplicação dÀ
penalidâdcs previslâs neste mesmo instrulnento.

6. I)OS PREÇOS, FolttlÁ DE PÁGA\,IENTO B Rtr^.IlSTn

6.1 O contÍato será assinado pclo periotlo de doze meses. O pagamento será realizado ent
12 parcelas iguais no \,alor de R$ de RS550.00 (Quinhentos e cinqucnrâ rcais), nlcdixntc
apresentação da nota fiscai e certidõcs dc regula drde. totalizando R$6.600,00 (Seis mil
. .c.c(n',', _rr;.).r.. final Jo. doze rrc,e..

6.2 
^ 

contratâda fomcccÍá â ('ârnârâ Nlrnicipal.lempesti\amente. o nitmelo cla conta
bâncáriar para eleti\açâo do pagamcnto.

6.3 Iir caso de iffegulâridade na cmissão dos docunrentos fiscais. o pÍazo de pagemento
será contado e partir dc sua reapresentaçâo- desde que dc!iclantcnte |egularizados.

6.,Í Ilm câso de plorlogação prcvistâ em lei. os valores scrão alualizados anualmente pelo
IPCA

&
Av. Dom Ciri1o,.1,17 Tclelbne (31) l7l,l-4050 crnail: licitacoes g.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

7. DA VIGÊNCÍA.

7.1 O prazo dc r igência do pÍcscnte contÍâto salo dorc ireses no pcriodo compreendido de

02/01i1023 a I I /l 2,'2021.

8. DAS PENALIDÀDES

8.1 Em conÍbrmidade com o estabelecido nos âni8os 155 c 156 da l-ci n" 14'133/2021, â

CIONTRATADA quc descumprir as condições destc contrato. licará sujcita às scguintes

pcn:l'daJ.':

a) mulla de morâ dc até l0% (riez por cemo) sobíe o 'lrlor do eontrrto. por âtraso

injrLstiticado nd ontrcSâ do objeto, ajuízo da Câmara Municipal;

b) pela inexecução total ou parcial da§ condiçi)e" desle CONIRA.'lO. a Lam.rÉ Municipâl

poderá, gar'antida a préviâ defesa, aplicar as seguintes sanções:

b,l) advcrtência;

MunicipaL;:'

9. DA RESCISÃO

o valor total do contraio. a iuízo da Câmara

9.1 (J prcsenle conlrato poderá se. rescindido nos casos prelistos no ar1' 137 dâ Lei

l4.l lir202l. obsen ado o disposto do mesmo diploma legal.

9.2 A rcscisào un;latcral. se,n i ustificativa nos lermo:i conlratuilis. dcverlt ser notificadâ por

cscrito. pessoalmenle ou por.'\R. com antecedôncia mininla de trinla dias. obrigendo-sc â

parrc .luc lomar â inicialilir t indeniTar a outre o \âlor corespondente â l0% (de7 por

cento) clo saldo remancscenle !luc sc, ia gerido de dâta de rcscis:lo âló o iérmino normill da

!igôncia do conúeto.

10. DOS CRÉDTTOS ORÇAMRNTÁruOS

^v. 
Dom Cirilo. 147 leielinlc (:l I ) l7 14 10-i0 .{rail: licllacoesI

10.1 As despesâs relativas io obleto desle instrumenlo selão eÍeLuadas nos lernlos e

lilnites pr-cristos na legislaçào pra)priâ. correlldo no pÍesente e\crcicio à conla da dolâção

orçanlcntária. com in.licaçào da classiticaçio luncional programática e da categorie

ec,)nômicx. nos termos dâ Lci:

Fichd 20 - Dotação 01.01.01.01.031.0010,200{.3.1.90.'Í0.09 - Serviços de ÍT c

C:omunicâÇão Pesson.lurídica

ÁxÀ-
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12.1 As partes eiegem o ,oro da Comarca
possam advir do presente corÍrato.

12.2 E por estarernjustes e contratadas, as

rublicando o cnr todxs as suas iarrdas cm
O2ítluasl testenrunhas irn idic

ente da Câm

'I estelnunhasl

CÂMARA MUNICIPÀL DE PARAoPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

11 - DISPOSIÇÕES GERA]S

11.I - Os charnddos por problenlas técnicos dererão ser atendidos em ató l2 (dozc) horas
aprls a comunicacão. solucionados no prazo má\imo dc 24 (vinte e quatro) holts.
nrcdi.rnLs cnrio de profissional dc!ida,ncn!e identificado.

12 - FORO

pira dirimir os confl itos que

o Prcscntc rnslrumento,
de isual tcor c Íbrma. diânrc de

fl"lolr,o.-
Kátia Aparecida Moura
ct Solução em Inlormática

Ltda- \IE

t'..

I:,,

I
Nome: Priscila oeira de Àlmeida r-orre: Phili sto dc O. Nxscimen!.)
CPf: 084.528.486-09 CPF:091.6

Av. Dom Llirilo. 14i I'elefonc(31)3?14-.1050-c-mâil: tjcjtacoes@pâraopeba.cam.ms.eov.br
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